
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

PROJETO DE LEI Nº 0254/2018.                                              Em, 19 de novembro de 2018. 

 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 

INCLUSÃO DE CLÁUSULA DE GARANTIA NOS 

EDITAIS DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE 

OBRAS E SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS,                                                                                              

                                                                                                                       RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Todos os Editais de licitação para contratação de obras ou serviços em que for 

contratante o Município de Cabo Frio deverão conter cláusula que exija a garantia prevista no 

Art. 56 da Lei Federal 8.666/1993 que regulamenta a licitação pública.   

 

 Art. 2º - O Poder Público fiscalizará pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos a solidez e 

segurança dos serviços e obras realizadas no Município, restituindo gradativamente as 

garantias prestadas, conforme descrição no instrumento convocatório da licitação.   

 

Art. 3º - As autoridades competentes terão o prazo de 90 (noventa dias) para adaptar 

os novos editais e contratos ao disposto nesta lei. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões, 19 de novembro de 2018. 

 

 

Vanderlei Rodrigues Bento Neto 

Vereador - Autor 

 

JUSTIFICATIVA: 

 A licitação é princípio que visa, além da isonomia e busca de vantajosidade para 

administração pública, transparência, efetividade e promoção do desenvolvimento econômico 

nacional. A Lei de licitações nº 8.666/93 vem exigir Licitação para as obras, serviços, 

inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões e locações (art. 2º). 

O Artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, vem estabelecer normas gerais 

sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de 

publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 

A regra do Art. 56 da Lei 8.666/93 faculta a autoridade competente para contratação 

através de licitação a exigir garantias para o correto cumprimento dos contratos. Ocorre que, 

na prática, vemos diversas obras públicas que são paralisadas ou pouco tempo depois de 

concluídas e entregues apresentam defeitos, deterioração acelerada e outros problemas em 

virtude da má execução ou de maus materiais utilizados. 

 

  



 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

Isso é muito comum nas obras de pavimentação, onde muito pouco tempo depois de 

entregues apresentam buracos, desníveis e outros problemas que tem que ser suportados pelos 

cofres públicos, o que certamente poderia ser evitado caso as obras fossem bem executadas, 

como é obrigação das empresas contratadas.  

Raramente é visto a regra supracitada ser cumprida na prática, ou seja, raramente são 

vistos editais que prevejam a obrigatoriedade de garantias ao Poder Público dos serviços 

prestados, diferentemente do que ocorre na iniciativa privada, onde todos os serviços e 

produtos contam com um prazo legal de garantia durante o qual o responsável pela prestação 

do serviço ou pela comercialização do produto tem a obrigação de reparar o produto ou o 

serviço que apresentar defeitos prematuros ou ocultos.  

O Código Civil Brasileiro já prevê a obrigatoriedade, em seu Art. 618, de garantia para 

materiais e execução de obras por cinco anos, vejamos: 

 Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções 

consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível 

de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do 

solo.  

Parágrafo único. Decairá do direito assegurado neste artigo o dono da obra que não 

propuser a ação contra o empreiteiro, nos cento e oitenta dias seguintes ao aparecimento do 

vício ou defeito.  

As mesmas garantias abrangem também contratações públicas, mas na prática não 

ocorrem por falta de instrumentos legais de ressarcimento, pois, caso constatado algum 

problema, o Município tem que ingressar judicialmente para ser indenizado, em demandas 

que demoram anos para serem solucionadas. 

A previsão nos contratos licitatórios de garantias reais da solidez e segurança das 

obras e dos serviços prestados é um instrumento eficaz, tanto para garantir que as empresas 

contratadas zelem pela qualidade do serviço executado ou prestado, quanto para garantir que, 

em caso de constatação de problemas com os contratos, o Município seja indenizado pelos 

prejuízos de eventual reparação. 

 

Sala de Sessões, 19 de novembro de 2018. 

 

 

Vanderlei Rodrigues Bento Neto 

Vereador - Autor 

 


